
'DIÁRIO OFICIAL 
Eêtado de São Paulo 

ATOS LEGISLATIVOS 
D E C R E T O - L E I C O M P L E M E N T A R N. 1, D E 11 D E AGOSTO D E 1969 

Dispõe sobre normas técnicas a serem observadas no pro
cesso legislativo e clã outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O no exercício da 
atribuição que, por força do A t o Complementa r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969 
lhe confere o § 1.°, do art igo 2° , do A to Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezembro dê 
1968, combinado com o disposto nos art igos 18, I I , e 21 da Constituição do 
Estado, 

Decreta: 
Ar t i g o l.o — As leis e decretos, de conteúdo normat i vo e caráter ge

ra l , serão numerados em séries especificas, seguidamente, sem renovação a n u a l . 
Parágrafo único — As leis e decretos, de conteúdo específico ou i n 

div idual izado, não terão número, caracter izando-se pe la d a t a . 
Ar t i go 2.° — N e n h u m a l e i ou decreto poderá conter matéria es t ra 

n h a ao assunto que const i tu i seu objeto, ou que a este esteja v incu lado por r e 
lação de conexão, a f in idade ou pertinência, enunciado n a respect iva ementa. 

Parágrafo único — O mesmo assunto não poderá ser d isc ip l inado, por 
mais de u m a le i ou decreto, salvo quando os subsequentes se dest inarem à a l t e 
rnais de u m a l e i ou decreto, salvo quando considerado básico, e a estes se v i n 
cu la rem por remissão expressa. 

A r t i go 3.° — A alteração de l e i ou decreto será f e i t a : 
I — mediante reprodução in tegra l n u m só texto* quando se t ra ta r de 

alteração considerável; 
I I — nos demais casos, mediante substituição ou supressão, no próprio 

texto, do disposit ivo at ingido, ou acréscimo de disposit ivo novo, 
observadas aa seguintes regras : 
a) não poderá ser mod i f i cada a numeração dos artigos da le i ou 

decreto, alterados, salvo a dos últimos, re lat ivos à sua v i 
gência e à revogação de legislação ante r io r ; 

b) aos art igos novos incluídos no texto da le i ou decreto, fora 
da hipótese prev i s ta n a ressalva da alínea " a " , a t r ibu i r - se -á 
o mesmo número do art igo que antecedeu a inclusão, seguido 
de letras maiúsculas, e m ordem alfabética. 

Ar t i go 4.° — A e^boração técnica das leis e decretos atenderá, além 
Cs outros, aos seguintes princípios: 

I — as leis e decretos, redigidos com clareza, precisão e ordem lógica, 
serão div idios em artigos e conterão, abaixo do título, a emen
ta enunc ia t i va de feu objeto; 

I I — a numeração dos artigos será o rd ina l até o nono, e, a seguir, c a r 
d i n a l ; 

I I I — os artigos desdobram-se em parágrafos ou e m incisos (algarismos 
romanos ) ; os parágrafos e m itens (algarismos arábicos); e os i n 
cisos e i tens, e m alíneas ( letras minúsculas); 

I V — os parágrafos serão representados pelo s i na l gráfico § e por ex
tenso será escr i ta a expressão "parágrafo único"; 

V — o agrupamento de artigos const i tu i a SEÇÃO; o de seções, o C A 
P Í T U L O ; o de capítulos, o T I T U L O ; o de títulos, o L I V R O e o 
de l ivros, a P A R T E , que poderá Se desdobrar em G E R A L e E S 
P E C I A L ou em ordem numérica (ordinal ) escr i ta por extenso; 

V I — a composição prev is ta no inciso anter ior poderá compreender o u 
tros agrupamentos ou subdivisões, bem como DISPOSIÇÕES P R E 
L I M I N A R E S . G E R A I S E TRANSITÓRIAS , atr ibuindo-se n u m e 
ração própria aos artigos integrantes desta última; 

V I I — No mesmo art igo que f i xa r a da ta da vigência da lei ou decreto, 
será dec larada, sempre expressamente, a legislação anter ior r e 
vogada ou derrogada. 

A r t i go 5.° — Os atos admin is t ra t i vos de conteúdo normat ivo e cará
ter geral serão numerados em séries específicas, c om renovação a n u a l . 

Parágrafo único — Os atos admin is t ra t i vos de conteúdo específico ou 
Indiv idual izado não terão número, caracter izando-se pe la da ta . 

A r t i g o 6.° — Aos atos admin is t ra t i vos normat ivos ap l icam-se os p r i n 
cípios estabelecidos nos artigos 2.° a 4.° deste decreto- le i complementar . 

A r t i g o 7." — São atos admínitrativos da competência p r i v a t i v a : 
I — do Governador do Es tado : o decreto; 

I I — de Secretário de Es tado : a resolução; 
I I I — de órgão Coleg iado: a deliberação; 
I V — ( j e dir igentes de A u t a r q u i a e de Ent idades Paraestata is , de D i r e 

tores Ge ra i s e autor idades do mesmo nível e de autor idades po 
l i c i a i s : a por ta r i a . 

Parágrafo único — Os demais atos admin is t ra t i vos sãc de competên
c ia concorrente de toda.: as autoridades ou agentes da Administração, ca rac t e r i 
zando-se pe la denominação, seguida d a s ig la do órgão que os t enha expedido, 
nos l imi tes d", respect iva atribuição, com numeração anua l , quando fór o caso. 

A r t i go 8.° — À Che f i a da Casa C i v i l i ncumbe f iscal izar o c u m p r i 
mento dos princípios estabelecidos neste decreto- le i complementar . 

Ar t i go 9.° — Este decreto- le i complementar entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 
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São Paulo , 11 de agosto de 1969. 
C C - A T L n. 133 

Senhor Governador 
A o submeter à a l t a apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto 

de Decre to - l e i Comp lementa r n . 1, dispondo sobre matéria re la t i va ao processo 
legislativo, de que t r a t a a Constituição do Estado no art igo J8, entendo impres 
cindível desenvolver, com maior alento, as razões que o aconse lham e l e g i t imam. 

O decreto- le i complementar resul ta da observância de dupla i m p o 
sição const i tuc iona l — da Constituição do B r a s i l (artigo 13, I I I , combinado c om 
o art igo 49) e da Es tadua l (artigos 18, I I , e 21) — e de submissão aos ditames da> 
rea l idade . 

Não se poder ia ace i tar que o novo ins t i tu to , consagrado expressa
mente p o r todas as Constituições vigorantes n o B r a s i l , pudesse ser condenado ao 
esquecimento pelo s imples fato de não ter o legislador const i tu inte estadual a r 
rolado, prev iamente, os endereços específicos de sua aplicação. 

À luz da evolução jurídica e d a me lho r tese hermenêutica, c o n c l u i -
se que : 

a> o novo ins t i tu to corresponde a u m a necessidade, tendo supr ido 
l a c u n a de há m u i t o ' s e n t i d a em nossa es t ru tura legal ; 

b ) a Constituição do Estado de ixou ao legislador a indicação das 
Tnatérias qúe, derivadas do texto const i tuc ional , merecem d i sc i 
p l i n a de estirpe complementar . 

A ampliação da competência do Poder Execut i vo e o consequente e n 
r iquec imento de sua es t ru tura orgânica e operac ional , são os dois fatos c u l m i 
nantes das modernas tendências do D i re i t o Cons t i tuc i ona l . 

Aos postulados dessa nova ordem f i l iou-se o B r a s i l . A Constituição 
de 1967, ao p a r t i l h a r as atribuições dos Poderes, deu mais &o Execut ivo , espe
c ia lmente no âmbito da função leg is la t iva . 

É certo, porém, que a nova distribuição de competências nãc fo i 
feita pa ra o f i m específico de fortalecer o Execut i vo . T rouxe esse resultado, mas, 
o objetivo que ditou a fórmula foi dar à função leg is lat iva nevos e ma i s amplos 
ins t rumentos p a r a b e m rea l i zar sua complexa e a l en tada missão. Tendo-se t o r 

nado grande demais pa ra ser a tuada por u m só Poder, a função suprema do E s 
tado de dire i to fêz sent i r a necessidade de reforço, ampliação c versatilização do 
órgão incumb ido de exercitá-la. 

A t e n t o ao postulado de que o Execut ivo , porque preside e or i en ta o 
permanente encontro das normas legais com os fatos, gerindo o momento s u 
premo d a v ida da le i , é o ma is capacitado, máxime sob o ângulo da capitalização 
d a experiência, pa ra a tuar a função legis lat iva, a Constituição acresceu sua res
ponsabi l idade nesse setor. 

A elevação do processo legis lat ivo a princípio const i tuc iona l d imenc iona 
a importância assegurada às normas e inst i tutos discipl inares, do nasc imento do 
dire i to . A Constituição não desceu às regras minuc iosas dos procedimentos de 
votação e aprovação das le is . 

Ev identemente, a L e i M a i o r não deveria, n e m poder ia esgotar m a 
téria tão complexa, f icando, como convém ao seu comportamento técnico, nas 
l i nhas es t rutura is . 

P i cou em aberto, ass im, o convite ao legislador ordiríário, no sent ido 
de complementar a d isc ip l ina cons t i tuc iona l . E essa obra, se atenta realmente 
aos reclamos da evolução, terá que contemplar aspectos relativos à racionalização, 
ordenação e apr imoramento da técnica de elaboração e controle das leis. 

D e há mui to , mas, pr inc ipa lmente , após o advento óo Estado i n t e r 
venc ionis ta , ganhou l ivre curso e assert iva de que a legislação tornou-se presa 
d i l e ta de inflação especia l . 

E m verdade, há carência de leis necessárias, e excesso de leis desne
cessárias, const i tu indo, por isso mesmo, a racionalização do exercício da Junção-
legis lat iva, rec lamo atualíssimo, embora os erros, os excessos, os abusos, as i m p r o 
priedades e os desvios que comprometem o seu resultado já v enham sendo a p o n 
tados de longa data, por i lustres tratadistas, cu ja citação é dispensável fazer . 

Daí, sensível à real idade descrita, ter Vossa Excelência recomendada 
empenho fundamenta l no estudo de meios hábeis e idóneos à correção de seus 
erros e ao apr imoramento de suas qual idades. 

O projeto que ora tenho a h o n r a de submeter à apreciação de Vossa 
Excelência contérh obra verdadeiramente inovadora pe la or ig inal idade da r e f o r 
mulação extensa e profuncia que ence r ra . 

A l e i , dentro da vigente d icotomia de «complementar da C o n s t i t u i 
ção» e «ordinária», é o ins t rumento do exercício da função leg is la t iva . Po r sua 
própria na tureza e f i e l à sua gênese, somente dever ia emprestar o nome à d i s c i 
p l i n a de conteúdo normat i vo e caráter gera l . 

A proliferação de atos, f o rmalmente com vest imenta de lei , para i n s 
t rumen ta r decisões em casos concretos, tais como simples declaração de ut i l idade 
pública de u m a pessoa jurídica, outorga de nome a grupos escolares, logradouros-
públicos e t c , exerce dup la influência negat iva no quadro da legislação. A p r i 
me i ra , pelo av i l tamento que a indiscriminação de t e rmina . O ato que veste e 
d i sc ip l ina matéria d i tada pe la função n o r m a t i v a representa categoria superior 
àquele de natureza específica. 

A segundte, pelo in f lac ionamento da legislação. As leis estaduais já 
são ma is de dez m i l . Contudo, ma i s de 90% são de conteúdo especifico, ou seja,, 
são leis somente no aspecto f o r m a l . 

Den t ro dos l imites determinados pela Constituição não há poss ib i l i 
dade de desafogar a legislação pela técnica de a t r i bu i r nova designação àqueles 
atos de conteúdo específico, o que ser ia mais ind icado . 

A d i f iculdade conduz iu à opção mais imediata , s imples e lógica, qual ' 
seja a de re t i rar das leis de conteúdo especifico ou vigência temporária o i m p o r 
tante elemento numérico de caracterização. 

O número, que garante ind iv idua l idade à le i , f i ca reservado aquela 
de conteúdo normat ivo e caráter geral e permanente . 

A re t i rada desse, elemento básico de caracterização da le i deverá cons
t i tu i r , de outro lado, expressivo desestímulo ao excesso legiferante nos setores: 
que envolvem reduzido s igni f icado soc ia l . 

T ra tamento s i m i l a r é despendido ao decreto, bem como às portarias,, 
resoluções, deliberações, instruções, e tc . 

Note-se também que o texto v incu la aqueles atos a autoridades certas, 
e determinadas, a f i m de evi tar o seu uso ind iscr iminado por qualquer nível de 
autoridade, como ocorre atualmente n a ausência de princípios ordenadores. 

P a r a assegurar ma ior ênfase ao corret ivo de u m a t a l situação, i n c l u i -
se a matéria no bojo do decreto- le i complementar , garant indo, ao Governador , 
por delegação, eventuais alterações, qual i tat ivas ou quant i tat ivas, no quadro f ixado. 
Também, ava l i za essa inclusão o fato de se t ra ta r de matéria integrante ck>' 
processo leg is lat ivo. 

A complex idade crescente da v ida soc ia l t o rna complexa a d i s c i p l i 
n a legal . O fenômeno é n a t u r a l e lógico. 

Daí porque g a n h a prosélitos a corrente de jur is tas e técnicos que 
postula a necessidade, básica e v i ta l , de simplificação da le i . 

Já que esta é complexa substant ivamente , em razão da complexidade 
d a matéria que rege, urge encontrar modos e meios conducentes à sua s i m p l i 
ficação f o rma l . Os recursos p a r a esse t raba lho são ofertados pe la técnica, l e 
g is la t iva . 

Dent re as mais sérias acusações à desordem legis lat iva, sa l ienta-se 
a que se refere á pe rda d a unidade legal . Espec ia lmente nos últimos tempos, as 
leis passaram a t ra ta r de diversos assuntos, os mais díspares e desencontrados, 
mui tas vezes sem n e n h u m a relação entre s i . 

C o m isso, ampl iou-se demasiado o esforço para controle das leis.. 
Es tas vêm peroendo a característica de unidade que é básica ao controle, pois. 
os fichários, em desdobramentos exaustivos e custosos, descem acs artigos e, às 
vezes, até aos parágrafos, c r iando , com isto, na tura i s di f iculdades p a r a o s eu 
tranqui lo conhec imento e execução. 

A o lado das leis de objetivação múltipla, surge o m a l oposto, mas, de s i 
m i l a r gravidade a distribuição do mesmo assunto por diversas leis. C a d a l e i 
cu ida de uma parte do todo. M a s o todo não encontra fixação de imagem, po r 
que R S leis que regem as partes se apresentam desligadas de qualquer v i n c u l a 
ção expressa. 

O disposto no art igo 4.o visa, justamente, a pôr u m parade i ro n e s 
sa situação, que abrange área de fundamenta l importância n a v ida da legislação.^ 

De out ra parte, é certo que a cláusula " revogam-se as disposições, 
em contrário", sempre a tuou como mu l t i p l i cado ra de problemas. 

Somente o comodismo a l iado à inércia poder ia obstar o êxito d a opo
sição que a dout r ina , sustentada pelo escol dos jur istas , mantém cont ra a q u e 
le preceito. 

A versat i l idade do poder d a imaginação, os recursos acumulados pe la 
técnica e a cr ia t iv idade da inteligência h u m a n a haver iam de ident i f i car e d e 
f i n i r fórmulas hábeis ao afastamento da condenada cláusula, subs t i tu indo-a por 
u m mecanismo responsável de seguro controle das mutações das leis ao longo 
do tempo. 

E ' o que o projeto pretende ter at ingido, através do disposto nos a r 
tigos 3.o e 4.o, combinado com o princípio consignado no parágrafo único do-
art igo 2.o. 

À eventual crítica de que o procedimento d i f i cu l ta o t raba lho ào> 
legislador, responder-se- ia- que a questão não pode ser colocada sob esse ângu
lo, que não é o fundamenta l , sobrepondo-se, antes, os benefícios e fac i l idades 
que a todos, ind is t in tamente , o novo s istema propiciará. 

A importância crescente da técnica legis lat iva, esse ramo t r a n s c e n 
dente da técnica jurídica, tem sido exa l tada pelo depoimento uni forme da t o 
tal idade dos jur is tas . 

Todav ia , o esforço desenvolvido pela dou t r ina não produz iu os e f e i 
tos que ser ia de se esperar, máxime dentro d a era em que a legislação, por f o r 
ça dos novos terrenos conquistados, ganhou mui to em complexidade. De q u a l 
quer modo, se fêz sent i r a certeza de que pelo menos o núcleo dos postulados-
essenciais da técnica leg is lat iva deve ser alçado à posição de imperat ivo legal. 

Sensíveis aos reclamos, os regimentos e regulamentos p a r l a m e n t a r e i 
a b r i r a m suas portas a tais princípios, de início com a n a t u r a l t imidez, mas, já, 
agora, com desenvoltura notória. 

En t r e tan to , como o produto ' d a função leg is lat iva , " a m p l o sensu" , 
não se restr inge à área par lamentar , parece avanço necessário e oportuno c o n 
signar, em d ip l oma legal multidirecíonal, u m mínimo em matéria de técnica 
leg is lat iva. , / 

Ass im, n a espécie, oferece-se t ra tamento de natureza " c o m p l e m e n 
t a r àa Constituição" a princípios que f o r m a m a essência da técnica leg is la t i va . 
Dent re esses, inc luem-se a lguns endereçados á organização dos atos leg is\at i -
vos, de vez que a f o rma de distribuição, ordenação e numeração dos d i s p o s i t i 
vos legais ostenta importância, não só estética, mas, técnico-científica, no que 
tange à sua compreensão e prática, c o m vistas aos sistemas de controle e r e 
ferência. 

A fórmula adotada t raduz as cautelas e a prudência recomendáveis, 
eis que, ao elevar à categor ia de n o r m a cogente o núcleo dos princípios t e c n i -
co-legislat ivos, não cr iou qualquer obstáculo à i n t e i ra l iberdade doutrinária que 
a l imen ta e conduz a evolução do setor 


